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1. MATERIAL DE APOIO OPERACIONAL PARA AS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

1.1. OFÍCIO CIRCULAR Nº 06/2020/MPPI/PGJ/CAODS, de 8 de abril de 2020: sugere, como-
medida preventiva, atuação dos órgãos de execução, junto aos gestores de hospitais estadu-
ais, situados nos municípios do interior e em Teresina, para tomada de providências visando 
enfrentamento do CORONAVÍRUS.

As linhas propostas para atuação das Promotorias de Justiça são:

 1.1.1. Organização da rede de referência hospitalar, solicitando a implementação de 
plano operativo emergencial do hospital para o atendimento da demanda decorrente da 
COVID-19:

qual o fluxo do atendimento e as unidades de saúde públicas, privadas e filantrópicas 
contratadas que integrarão a rede de assistência de suporte ao Hospital e o papel de cada 
uma;

qual o aporte de pessoal - profissionais de saúde- que atuarão em cada unidade de saúde;

quais os serviços de imagem e laboratorial contratados para dar o suporte ao Hospital de 
referência; 

 1.1.2. Ampliação de leitos:

qual a quantidade de leitos existentes destinados para atender a demanda decorrente da 
Pandemia de COVID-19, declinando, o tipo de leito (UTI e clínicos);

qual o planejamento para implantação de novos para o tratamento da COVID-19, em caso de 
aumento de incidência dos casos;

 1.1.3. Abastecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e a disponibili-
dade de Testes diagnósticos para atender a demanda decorrente da COVID-19:

a) quais as quantidades recebidas da SESAPI, por aquisição própria e as doações recebidas, 
bem como, os respectivos descartes (EPIs e testes utilizados);

b) qual o plano ou as providências adotadas para sanar eventual desabastecimento

de EPIs e testes,

 1.1.4. Monitoramento da execução das ações acima relacionadas por meio de PLA-
NILHAS DE LEITOS HOSPITALARES, EPIs e TESTES a serem enviadas pelo MP à direção de 
cada hospital, as quais, deverão ser preenchidas e, enviadas, quinzenalmente, por email às 
Promotorias de Justiça.
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1.1.5 ANEXOS:

1.1.5.1. Minutas das Portarias de Instauração dos PAs: 

- Implementação de Plano Operativo Emergencial do Hospital
- Abastecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Testes Diagnósticos 
- Abertura de Leitos Hospitalares 

1.1.5.2. Ofícios iniciais referentes a cada um dos PAs:

- Implementação de Plano Operativo Emergencial do Hospital
- Abastecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Testes Diagnósticos 
- Abertura de Leitos Hospitalares

1.1.5.3. Planilhas em office excel para monitorar 

- EPIs e Testes

- Leitos hospitalares

1.1.5.4. Tutoriais para condução dos procedimentos administrativos: Epis e Testes; e Leitos.

1.1.5.5. regulamentação legal e os documentos para autuação.

1.2 PASSO A PASSO – EPIs E TESTES DIAGNÓSTICOS – COVID-19

Como forma de melhor auxiliá-los nesse volume de informações sobre o Coronavírus que 
tem sido enviado pelos Centros de Apoio, além dos problemas locais que cada um possui, en-
caminho roteiro, indicando, respeitada a independência funcional, um caminho para melhor 
acompanhamento de nossas atuações.

1º. INSTAURAÇÃO DA PORTARIA

Como sugestão inicial, indicamos a instauração de procedimento administrativo específico, 
cuja minuta de portaria vai no e-mail que encaminha o material de apoio, para não tumultuar 
o procedimento que foi instaurado para verificar ações das Secretarias Municipais de Saúde 
quanto ao plano de contingenciamento.

https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/EeXr5fF4WkJNveYAcnMVTBcB2W2KqYSeMzdS8jhI7vFNFw?e=Ak5z2f
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/EQffCaJjEEtJto4--6ey80AB39EKnkdL8SHBdeVzEBb8gQ?e=PF6SiL
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/EdYb0BownC5LiF_bdwwaUWQBOJTyVr8RHlAA3iYgkckdQQ?e=mUokxb
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/ESXt3rZn1TxLpFVb78oUKR4BQwjtVe4fEGiadnbCIm6Zew?e=hhtqjt
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/Ed2IyJZA1yJLp0M21HHRfEQBzo5LnSAt-AHJMwN80eVm-A?e=kRck1c
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/EdqkQTgFsedBpvKR6-xGXzMBp6GWxTo8rdb8IaBoYW4PZA?e=Z9aFRz
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=2819:leitos&Itemid=132
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=2819:leitos&Itemid=132
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/_layouts/15/onedrive.aspx?id=%2Fpersonal%2Ffernandasantos%5Fmppi%5Fmp%5Fbr%2FDocuments%2FAttachments%2FHOSPITAIS%20CORONA%2FPASSO%20A%20PASSO%2D%20EPIs%20e%20TESTES%2Epdf&parent=%2Fpersonal%2Ffernandasantos%5Fmppi%5Fmp%5Fbr%2FDocuments%2FAttachments%2FHOSPITAIS%20CORONA&originalPath=aHR0cHM6Ly9tcHBpbXBici1teS5zaGFyZXBvaW50LmNvbS86YjovZy9wZXJzb25hbC9mZXJuYW5kYXNhbnRvc19tcHBpX21wX2JyL0VXa2NOTVc3dEJCQXZxNk9Db3ZrM2NFQkVMTEZsM1RudE9kbXBreFMzaHFkOWc_cnRpbWU9N1BDTjZfX2gxMGc
https://mppimpbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/fernandasantos_mppi_mp_br/EbbvVqUh8gRLiCinWvX4rL0BXK25Y3K3YrIKHVRke1c91Q?e=LvZgHR
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2º. REGISTRO NO SIMP

Sugestão de classificação taxonômica:

3º. EXPEDIR OFÍCIO CONFORME MINUTA ENCAMINHADA

Neste procedimento iremos solicitar dados quanto aos equipamentos de proteção individual 
(EPIs) e testes diagnósticosjunto a todos os diretores de Hospitais.

Ressalto que esse acompanhamento deverá ser feito, no mínimo quinzenalmente, uma vez 
que a destinação de EPIs e Testes são encaminhados semanalmente pelo Ministério da Saú-
de, além do Estado e Município poder adquiri- los com recursos próprios ou mediante doa-
ção. Daí porque deverá ser feito um acompanhamento rotineiro até cessação do período de 
pandemia.



7

4º. INSERÇÃO DE DADOS NAS TABELAS ENCAMINHADAS

De posse dos dados solicitados no ofício inicial, estamos encaminhando planilhas como forma de auxiliar 
melhor o levantamento dos dados apresentados, todos com fórmulas já lançadas.

TABELA (EPIs e testes diagnósticos) 

Obs: não preencher os campos destacados na cor amarela (local onde foram inseridas as fórmulas).

Referida tabela deverá ser imprensa e anexada quinzenalmente no procedimento administrativo, 
além de encaminhamento, em igual período, a este Centro de Apoio Operacional.

Na sobredita tabela estarão condensados os seguintes dados quinzenais: EPIS e Testes 
adquiridos com recursos próprios; EPIS e Testes adquiridos através da SESAPI e EPIS e Testes 
recebidos mediante doação. Também constarão os dados dos EPIs e Testes que foram 
utilizados na última quinzena.

Ao serem preenchidos, automaticamente a tabela dará os dados totais de EPIS e Testes 
adquiridos com recursos próprios; EPIS e Testes adquiridos através da SESAPI e EPIS e Testes 
recebidos mediante doação (em amarelo – vide figura), além da quantidade disponível 
(também em amarelo – vide figura)

5º ENCAMINHAR OS DADOS SOLICITADOS PELOS CENTROS DE APOIO

Preenchidas as planilhas, solicito aos Colegas que encaminhem os dados para este Centro de 
Apoio.
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1.3 PASSO A PASSO – LEITOS – COVID-19

Como forma de melhor auxiliá-los nesse volume de informações sobre o Coronavírus que 
tem sido enviado pelos Centros de Apoio, além dos problemas locais que cada um possui, 
encaminho roteiro, indicando, respeitada a independência funcional, um caminho para 
melhor acompanhamento de nossas atuações.

PASSOS

1º. INSTAURAÇÃO DA PORTARIA

Como sugestão inicial, indicamos a instauração de procedimento administrativo específico, 
cuja minuta de portaria vai no e-mail que encaminha o material de apoio, para não tumultuar 
os demais procedimentos que foram instaurados, sendo o acompanhamento dos leitos de 
hospitais ferramenta importante diante dos números de casos que vem numa crescente em 
todo País, inclusive em nosso Estado.

2º. REGISTRO NO SIMP

Sugestão de classificação taxonômica:
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3º. EXPEDIR OFÍCIO CONFORME MINUTA ENCAMINHADA

Neste procedimento iremos solicitar dados quanto aos leitos Clínicos e de UTI junto a todos os 
diretores de Hospitais.

Ressalto que esse acompanhamento deverá ser feito, no mínimo quinzenalmente, uma vez 
que os leitos, tanto clínicos como de UTI, irão possuir uma rotatividade durante o período 
de pandemia, além de vermos eventuais gargalos que poderão ocorrer oportunamente. Daí 
porque deverá ser feito um acompanhamento rotineiro até cessação desse período de crise.

Referida tabela deverá ser imprensa e anexada quinzenalmente no procedimento administrativo, 
além de encaminhamento, em igual período, a este Centro de Apoio Operacional.

Na sobredita tabela estarão condensados os seguintes dados quinzenais: Leitos Clínicos e de 
UTI existentes, novos e contratados, e em utilização.

Ao serem preenchidos, automaticamente a tabela dará os dados totais de leitos clínicos e leitos 
de UTI (em amarelo – vide figura), além alimentar um gráfico para acompanhamento visual 
abaixo da tabela (vide figura).

4º. INSERÇÃO DE DADOS NAS TABELAS ENCAMINHADAS

De posse dos dados solicitados no ofício inicial, estamos encaminhando planilhas como forma 
de auxiliar melhor o levantamento dos dados apresentados, todos com fórmulas já lançadas.

Tabela (EPIs e testes diagnóstico)

Obs: não preencher os campos 
destacados na cor amarela (local 

onde foram inseridas as fórmulas).
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Referida tabela deverá ser imprensa e anexada quinzenalmente no procedimento administrativo, 
além de encaminhamento, em igual período, a este Centro de Apoio Operacional.

Na sobredita tabela estarão condensados os seguintes dados quinzenais: Leitos Clínicos e de 
UTI existentes, novos e contratados, e em utilização.

Ao serem preenchidos, automaticamente a tabela dará os dados totais de leitos clínicos e leitos 
de UTI (em amarelo – vide figura), além alimentar um gráfico para acompanhamento visual 
abaixo da tabela (vide figura).

5º ENCAMINHAR OS DADOS SOLICITADOS PELOS CENTROS DE APOIO

Preenchidas as planilhas, solicito aos Colegas que encaminhem os dados para este Centro de 
Apoio.

2. ANÁLISE DETALHADA DA RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 
COLEGIADA  – RDC 350– ANVISA (ÁLCOOL EM GEL – FABRICAÇÃO)

Objetivo 
Art. 1º

Dispõe sobre fabricação e comercialização de preparações 
antissépticas ou sanitizantes oficinais sem prévia autori-
zação da Anvisa, de forma temporária e extraordinária.

Destinatário 
Art. 2º

Aplicam-se às empresas fabricantes de medicamentos, empresas fabricantes de medicamentos, 
saneantes e cosméticos regularizadas.saneantes e cosméticos regularizadas.

ATENÇÃO:

As empresas regularizadas devem possuir: Autorização 
de Funcionamento (AFE) e alvará ou licença sanitária 
emitida pelo órgão de saúde competente dos Estados, 
Distrito Federal e municípios e as demais outorgas pú-
blicas para funcionamento, inclusive, para fabricação e 
armazenamento de substância inflamável.

ATENÇÃO:

Empresas fabricantes de cosméticos e saneantesfabricantes de cosméticos e saneantes a per-
missão de fabricar e comercializar se aplica, exclusiva-exclusiva-
mente, ao álcool 70% nas suas diversas formas de apre-mente, ao álcool 70% nas suas diversas formas de apre-
sentação.sentação.
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Objeto 
da Resolução (Art. 3º)

Fica permitido, de forma temporária e emergencial, sem 
prévia autorização da Anvisa, a fabricação e comercializa-a fabricação e comercializa-
çãoção das preparações antissépticas ou sanitizantes oficinais 
dispostas a seguir:

1. álcool etílico 70% (p/p);
2. álcool etílico glicerinado 80%;
3. álcool gel;
4. álcool isopropílico glicerinado 75%; e
5. digliconato de clorexidina 0,5%.

Matérias-primas (art. 5º) Devem possuir padrão de qualidade para uso humano.

Doação pública de
 matéria-prima (art. 7º)

As empresas fabricantes de medicamentos, saneantes ou 
cosméticos podem receber desde que atendam aos requi-
sitos técnicos de qualidade e segurança definidos pela fa-
bricante do produto acabado.

Prazo de 
validade (art. 8º)

Deve ser estabelecido de acordo com as boas práticas de 
fabricação, formulação e dados de literatura científica.

ATENÇÃO:
O prazo de validade dos produtos não pode ser superior a 
180 (cento e oitenta) dias.

Outras Orientações 
Recomendações da 

ANVISA NOTA TÉCNICA
 Nº 2/2020

IMPORTANTE:

1. A Vigilância Sanitária Estadual e Municipal devem ser co-devem ser co-
municadas da fabricação do produto a ser doado,municadas da fabricação do produto a ser doado, podendo 
estabelecer outras medidas que entenderem necessárias;

2. O  produto deve ser doado aos órgãos do Sistema Único produto deve ser doado aos órgãos do Sistema Único 
de Saúde,de Saúde, conforme destinação e orientação do Ministé-
rio da Saúde ou das Secretarias Estaduais ou Municipais 
de Saúde;

3. Os estabelecimentos de saúde devem ser orientados 
pelo profissional de saúde quanto às condições de armaze-
namento, bem como a correta utilização do produto, acres-acres-
cido dos alertas de proibição de ingestão.cido dos alertas de proibição de ingestão.
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3. ATUAÇÃO DO CENTRO DE APOIO E DOS ÓRGÃOS 
DE EXECUÇÃO DIVULGADAS NA PÁGINA OFICIAL DO MPPI 

2.1. MPPI expede recomendações para fornecimento de medicamentos e prevenção à CO-
VID-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.2. COVID-19: Representantes do Ministério Público participam de videoconferência com 
secretário para discutir melhorias na saúde (clique aqui a notícia na íntegra).

2.3. MPPI obtém decisão judicial para FMS revisar o Plano de Contingência e Enfrentamen-
to à Covid-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.4. MPPI expede recomendação para atuação da Gerência de Vigilância Sanitária de Tere-
sina no enfrentamento à COVID-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.5.  MPPI expede recomendação para orientar o atendimento em UBS’s e maternidades de 
Teresina durante pandemia da Covid-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.6. Em recomendação administrativa, MPPI pede cuidado em Residências Terapêuticas na 
prevenção à Covid-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.7. MPPI obtém decisão judicial para suspender o funcionamento do comércio local em 
Piracuruca (clique aqui a notícia na íntegra).

2.8. Membros da COPEDS/GNDH/CNPG participam de reunião com Ministro da Saúde so-
bre o enfrentamento à Pandemia da Covid-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.9. MPPI recomenda adoção de ações para manutenção de campanhas regulares de vaci-
nação em Teresina (clique aqui a notícia na íntegra).

2.10. MPPI expede recomendação sobre essencialidade de serviços funerários no Estado 
(clique aqui a notícia na íntegra).

2.11. Covid-19: MPPI e MPT recomendam instalação de equipamentos e alocação de pessoal 
no Instituto Natan Portela (clique aqui a notícia na íntegra).

2.12. MPPI e Sesapi dialogam sobre infraestrutura do sistema de saúde para tratamento da 
covid-19 (clique aqui a notícia na íntegra).

2.13. MPPI e COSEMS dialogam sobre ações de prevenção e combate ao novo coronavírus 
no Sul do Estado (clique aqui a notícia na íntegra).

https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8716%3Amppi-expede-recomendacoes-para-fornecimento-de-medicamentos-e-prevencao-a-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8717%3Acovid-19-representantes-do-ministerio-publico-participam-de-videoconferencia-com-secretario-para-discutir-melhorias-na-saude&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8718%3Amppi-obtem-decisao-judicial-para-fms-revisar-o-plano-de-contingencia-e-enfrentamento-a-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8719%3Amppi-expede-recomendacao-para-atuacao-da-gerencia-de-vigilancia-sanitaria-de-teresina-no-enfrentamento-a-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8721%3Amppi-expede-recomendacao-para-orientar-o-atendimento-em-ubs-s-e-maternidades-de-teresina-durante-pandemia-da-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8723%3Aem-recomendacao-administrativa-mppi-pede-cuidado-em-residencias-terapeuticas-na-prevencao-a-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8724%3Amppi-obtem-decisao-judicial-para-suspender-o-funcionamento-do-comercio-local-em-piracuruca&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8731%3Arepresentante-do-mppi-participa-de-reuniao-com-ministro-da-saude-sobre-o-enfrentamento-a-pandemia-da-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8733%3Amppi-recomenda-adocao-de-acoes-para-manutencao-de-campanhas-regulares-de-vacinacao&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8742%3Amppi-expede-recomendacao-sobre-essencialidade-de-servicos-funerarios-no-estado&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8745%3Acovid-19-mppi-e-mpt-recomendam-instalacao-de-equipamentos-e-alocacao-de-pessoal-no-instituto-natan-portela&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8747%3Amppi-e-sesapi-dialogam-sobre-infraestrutura-do-sistema-de-saude-para-tratamento-da-covid-19&amp;catid=224&amp;Itemid=210
https://www.mppi.mp.br/internet/index.php?option=com_content&amp;view=article&amp;id=8748%3Amppi-e-cosems-dialogam-sobre-acoes-de-prevencao-e-combate-ao-novo-coronavirus-no-sul-do-estado&amp;catid=224&amp;Itemid=210

